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ISENCAO. MOLESTIA GRAVE. COMPROVACAO. LAUDO MEDICO.
REQUISITOS.

O reconhecimento da isen¢cdo do imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria e reforma dos portadores de moléstia grave depende de
comprovagao mediante Laudo pericial emitido por servigo médico oficial da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

O Laudo médico devera ser fundamentado com exposi¢cdo das observacoes,
estudos, exames efetuados, registro das conseqiiéncias incapacitantes e
definir o inicio da doenga (més/ano), o prazo de validade e se a doenga ¢
passivel de controle.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e voto que integram o presente julgado.

(Assinado digitalmente)

MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente.
(Assinado digitalmente)

MARCIO DE LACERDA MARTINS - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta

Cardozo (Presidente), Gustavo Lian Haddad, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Rayana Alves de
Oliveira Franga, Marcio de Lacerda Martins e Ricardo Anderle (Suplente convocado). Ausente,
justificadamente, 0 Conselheiro. Rodrigo. Santos Masset Lacombe.
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 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. COMPROVAÇÃO. LAUDO MÉDICO. REQUISITOS.
 O reconhecimento da isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria e reforma dos portadores de moléstia grave depende de comprovação mediante Laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
 O Laudo médico deverá ser fundamentado com exposição das observações, estudos, exames efetuados, registro das conseqüências incapacitantes e definir o início da doença (mês/ano), o prazo de validade e se a doença é passível de controle.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (Assinado digitalmente)
 MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 MARCIO DE LACERDA MARTINS - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Gustavo Lian Haddad, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Rayana Alves de Oliveira França, Marcio de Lacerda Martins e Ricardo Anderle (Suplente convocado). Ausente, justificadamente, o Conselheiro Rodrigo Santos Masset Lacombe.
 
  Da DIRPF/2008
O contribuinte acima identificado apresentou Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, exercício de 2008, fls. 28 a 32, considerando não tributáveis os rendimentos recebidos do Ministério do Trabalho e Emprego e do INSS resultando em imposto a restituir no valor de R$38.253,54. Informou pagamentos com plano de saúde e despesas médicas tendo como beneficiário o próprio declarante.
Do lançamento
O contribuinte, após intimado (fl. 33), não apresentou o ato concessivo da aposentadoria e o laudo pericial emitido por serviço médico oficial e, por isso, os rendimentos recebidos do INSS e do Ministério do Trabalho e Emprego, totalizando R$ 176.205,70, foram considerados tributáveis. 
Com essas alterações, foi emitida Notificação de lançamento de fl. 5 e seus demonstrativos (fl. 6 a 9) para exigir do contribuinte R$3.420,86 de imposto suplementar, R$2.565,64 de multa de ofício e R$1.343,02 de juros de mora (39,26% até 31/01/2012) que totalizaram crédito tributário de R$7.329,52.
Da Impugnação
Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou a impugnação de fls. 2 a 4 acompanhada dos documentos de fls. 10 a 27 alegando, em síntese, que os rendimentos considerados omitidos decorrem de aposentadoria e que o interessado é portador de moléstia grave, conforme laudo médico oficial juntado aos autos. Apresenta Laudo da Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis (fl.17) e declaração de aposentadoria emitida pelo Setor de pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro com cópia da publicação no DOU e outros documentos (fl.10 a 16) com o objetivo de comprovar a condição de aposentado. Solicita a restituição integral dos valores na forma declarada.
Da decisão de 1ª instância
A 4ª Turma da DRJ de Campo Grande por meio do Acórdão 04-28.501 (fls. 39 a 42) considerou a impugnação improcedente e manteve a tributação dos rendimentos recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social e do Ministério do Trabalho e Emprego uma vez que não houve a apresentação do laudo emitido por serviço médico oficial na forma como determina a legislação.
Do Recurso Voluntário
Cientificado do Acórdão 04-28.501 em 26/06/2012, AR fl. 45, o contribuinte apresentou em 23/07/2012 o recurso voluntário de fls. 46 a 48, acompanhado dos documentos de fls. 49 a 66, alegando, em síntese:
Que o Laudo Médico apresentado à fl.17 na impugnação e à fl. 50, no recurso, foi emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis atestando ser o contribuinte portador da moléstia grave ali referida e, consequentemente, detentor do direito à isenção nos rendimentos auferidos no período.
Apresenta Laudo Pericial da Junta Médica do Ministério da Fazenda à fl.49 que confirma ser o interessado portador de doença grave relacionada no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, fixando prazo de validade definitivo e indicando, inclusive, a necessidade de curatela. 
Informa que foi solicitado à fonte pagadora Ministério do Trabalho e Emprego a não retenção do imposto de renda a partir de abril de 2012 e a concessão de curatela provisória por medida judicial.
Solicita o acolhimento do recurso com brevidade na solução com base no Estatuto do Idoso para que seja determinada a restituição do imposto de renda por motivo de moléstia grave.
Da distribuição do processo
O processo foi distribuído, por sorteio, para este relator na sessão pública realizada em 23/01/2013 no CARF em Brasília.
É o relatório.
 Conselheiro Marcio de Lacerda Martins
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende as demais condições de admissibilidade. Dele conheço.
A isenção do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria está prevista na Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º inciso XIV, com redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004, a saber:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
[...]
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (grifei)
Ainda em relação à isenção acima referida, a Lei nº 9.250, de 1995, no artigo 30 e §§ estabeleceu a forma do seu reconhecimento, a saber:
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.(grifei)
 § 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle.
 § 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose).
Portanto, a isenção dos rendimentos dependem da comprovação que eles sejam decorrentes de aposentadoria ou reforma; que a doença esteja arrolada no inciso XIV, artigo 6º da Lei nº 7.713/88 e que o interessado apresente laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fixando o prazo de validade e a data de início da incapacidade provocada pela doença.
No caso presente, não restam dúvidas tratar de rendimentos decorrentes de aposentadoria fato este já reconhecido no acórdão de 1ª instância conforme se depreende do voto condutor do aresto no trecho que reproduzo abaixo, a conferir: 
No presente caso, o sujeito passivo comprova que os rendimentos recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social decorre de aposentadoria por idade (fl.10) e que os rendimentos recebidos do Ministério do Trabalho e Emprego decorrem de aposentadoria por tempo de serviço nos moldes do inciso II do art. 176 da Lei nº 1.711, de 1952 (fl.12), sendo comprovando, assim, o primeiro requisito citado acima.
Entretanto, os julgadores da 4ª Turma da DRJ de Campo Grande não reconheceram força probante ao documento apresentado pelo contribuinte (fl.17 e 50) por considerá-lo carente das características exigidas pela legislação. Assim concluíram que �não se pode ter como provada, para fins tributários, a existência da doença grave.�
No Recurso Voluntário, além do atestado já apresentado na fase processual anterior, o recorrente apresentou Laudo pericial da Junta médica do Ministério da Fazenda que ratificou o quadro de alienação mental já identificado no atestado da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Teresópolis. Além disso, há descrição de um quadro médico com registro de consequências agravantes que levaram os especialistas a indicar a necessidade de curatela conforme o laudo de fl. 49 com prazo de validade definitivo sem, entretanto, se manifestar sobre o termo inicial da doença.
Compulsando os autos, constato que assiste razão ao recorrente em suas alegações, posto que na análise dos pedidos de isenção ou restituição do imposto de renda incidente sobre rendimentos auferidos por portador de moléstia grave, devem ser analisados todos os elementos de convicção constantes dos autos, tais como, informações, receitas médicas, exames laboratoriais que comprovem o termo inicial da doença ou, pelo menos, reforcem sua indicação em outro expediente.
Assim sendo, reconheço valor probante ao documento de fl. 50 que descreveu com os elementos exigidos pela legislação o quadro clínico do interessado, a doença incapacitante indicada pelo CID e o termo inicial da doença � julho de 2006.
O documento apresenta, a meu ver, as características formais essenciais a um laudo médico pois foi emitido por profissional médico, CRM/RJ (confirmado em pesquisa no portal do Conselho Federal de Medicina Busca por médico), servidor público municipal investido em função na Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis ( disponível em http://www.teresopolis.rj.gov.br/ em pesquisa personalizada com o nome do servidor) conforme consta de publicação oficial do Município em 23/10/2012, a saber:
PORTARIA GP Nº 392/2011 � NOMEAR HÉLIO PANCOTTI BARREIROS, matrícula nº 1-08305-9, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Hemoterapia, Símbolo DAS-3, Cód. 40520, na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 10/03/2011.
Constato, ainda que o laudo de fl.50 da Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis apresenta as características exigidas pela legislação e foi redigido de acordo com o modelo de Laudo Pericial disponível no site da RFB. 
Como se depreende dos documentos apresentados e em reconhecimento das assertivas aduzidas no recurso, restou comprovado ter o interessado preenchido, a época dos fatos, os requisitos exigidos pela legislação pertinente, posto que, detinha moléstia grave (alienação mental), diagnosticada por serviços médicos oficiais, cujo resultado, à luz da lei, permite o reconhecimento da isenção do imposto de renda da pessoa física sobre os valores recebidos a título de aposentadoria.
Assim, estando comprovado, nos autos, que o beneficiário preenchia os requisitos legais exigidos,dou provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Marcio de Lacerda Martins � Relator






INTIMAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 81 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial nº 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão nº 2201 - 002.008.
Brasília/DF, 6 de maio de 2013
(Assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
Presidente da 1ª TO / 2ª Câmara / 2ª Seção
Ciente, com a observação abaixo:
(......) Apenas com ciência
(......) Com Recurso Especial
(......) Com Embargos de Declaração
Data da ciência: ______/______/_______
_____________________________
Procurador (a) da Fazenda Nacional
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Relatorio

Da DIRPF/2008

O contribuinte acima identificado apresentou Declaracao de Ajuste Anual do
Imiposto de Renda, exercicio de 2008, fls. 28 a 32, considerando ndo tributaveis os rendimentos
recebidos do Ministério do Trabalho e Emprego e do INSS resultando em imposto a restituir no
valor de R$38.253,54. Informou pagamentos com plano de saude e despesas médicas tendo
como beneficiario o proprio declarante.

Do lancamento

O contribuinte, apos intimado (fl. 33), ndo apresentou o ato concessivo da
aposentadoria e o laudo pericial emitido por servigo médico oficial e, por isso, os rendimentos
recebidos do INSS e do Ministério do Trabalho e Emprego, totalizando R$ 176.205,70, foram
considerados tributaveis.

Com essas alteracoes, foi emitida Notificagdo de langamento de fl. 5 ¢ seus
demonstrativos (fl. 6 a 9) para exigir do contribuinte R$3.420,86 de imposto suplementar,
R$2.565,64 de multa de oficio e R$1.343,02 de juros de mora (39,26% até 31/01/2012) que
totalizaram crédito tributario de R$7.329,52.

Da Impugnacao

Cientificado do langamento, o contribuinte apresentou a impugnacao de fls. 2
a 4 acompanhada dos documentos de fls. 10 a 27 alegando, em sintese, que os rendimentos
considerados omitidos decorrem de aposentadoria e que o interessado ¢ portador de moléstia
grave, conforme laudo médico oficial juntado aos autos. Apresenta Laudo da Secretaria
Municipal de Saude de Teresopolis (fl.17) e declaragdo de aposentadoria emitida pelo Setor de
pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro com copia da publicagdao no
DOU e outros documentos (f1.10 a 16) com o objetivo de comprovar a condi¢ao de aposentado.
Solicita a restitui¢do integral dos valores na forma declarada.

Da decisio de 1? instiancia

A 4* Turma da DRJ de Campo Grande por meio do Acordao 04-28.501 (fls.
39 a 42) considerou a impugnacdo improcedente e manteve a tributagdo dos rendimentos
recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social e do Ministério do Trabalho ¢ Emprego uma
vez que ndo houve a apresentacdo do laudo emitido por servico médico oficial na forma como
determina a legislagao.

Do Recurso Voluntario

Cientificado do Acodrdao 04-28.501 em 26/06/2012, AR fl. 45, o contribuinte
apresentou em 23/07/2012 o recurso voluntario de fls. 46 a 48, acompanhado dos documentos
de fls. 49 a 66, alegando, em sintese:



Processo n° 13749.720057/2012-79 S2-C2T1
Acoérdao n.° 2201-002.008 Fl. 71

Que o Laudo Médico apresentado a fl.17 na impugnacdo e a fl. 50, no
recurso, foi emitido pela Secretaria Municipal de Saude de Teresopolis atestando ser o
contribuinte portador da moléstia grave ali referida e, consequentemente, detentor do direito a
isenc¢do nos rendimentos auferidos no periodo.

Apresenta Laudo Pericial da Junta Médica do Ministério da Fazenda a f1.49
que confirmia ser o interessado portador de doenca grave relacionada no artigo 6°, inciso XIV,
da Le1 n® 7.713/88, fixando prazo de validade definitivo e indicando, inclusive, a necessidade
de curatela.

Informa que foi solicitado a fonte pagadora Ministério do Trabalho e
Emprego a nao retengao do imposto de renda a partir de abril de 2012 e a concessao de curatela
provisoria por medida judicial.

Solicita o acolhimento do recurso com brevidade na solu¢cdo com base no
Estatuto do Idoso para que seja determinada a restitui¢do do imposto de renda por motivo de
moléstia grave.

Da distribuicio do processo

O processo foi distribuido, por sorteio, para este relator na sessdo publica
realizada em 23/01/2013 no CARF em Brasilia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio de Lacerda Martins

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de
admissibilidade. Dele conhego.

A isencdo do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria esta prevista
na Lei n® 7.713, de 1988, art. 6° inciso XIV, com redacao dada pela Lei n° 11.052, de 2004, a
saber:

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte
rendimentos percebidos por pessoas fisicas:

]

X1V — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em servigo e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, aliena¢do mental, esclerose
multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doen¢ca de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avancados da doeng¢a de Paget
(osteite deformante), contaminagdo por radiagdo, sindrome da
imunodeficiéncia adquirida, com base em conclusdo da medicina
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especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida depois
da aposentadoria ou reforma; (grifei)

Ainda em relacdo a isencdo acima referida, a Lei n® 9.250, de 1995, no artigo
30 e §§ estabeleceu a forma do seu reconhecimento, a saber:

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do
reconhecimento de novas isengoes de que tratam os incisos XIV e
XXI do art. 6°da Lei n°7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a
redacdo dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de
1992, a moléstia deverd ser comprovada mediante laudo
pericial emitido por servico médico oficial, da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. (grifei)

§ 1° O servico médico oficial fixara o prazo de validade do
laudo pericial, no caso de moléstias passiveis de controle.

$ 2% Na relagdo das moléstias a que se refere o inciso XIV do
art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a
redacdo dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de
1992, fica incluida a fibrose cistica (mucoviscidose).

Portanto, a isencdo dos rendimentos dependem da comprovacdo que eles
sejam decorrentes de aposentadoria ou reforma; que a doenga esteja arrolada no inciso XIV,
artigo 6° da Lei n° 7.713/88 e que o interessado apresente laudo pericial emitido por servigo
médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios fixando o prazo de
validade e a data de inicio da incapacidade provocada pela doenca.

No caso presente, nao restam davidas tratar de rendimentos decorrentes de
aposentadoria fato este ja reconhecido no acorddo de 1? instancia conforme se depreende do
voto condutor do aresto no trecho que reproduzo abaixo, a conferir:

No presente caso, o sujeito passivo comprova que oS
rendimentos recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social
decorre de aposentadoria por idade (fl.10) e que os rendimentos
recebidos do Ministério do Trabalho e Emprego decorrem de
aposentadoria por tempo de servico nos moldes do inciso Il do
art. 176 da Lei n° 1.711, de 1952 (fl.12), sendo comprovando,
assim, o primeiro requisito citado acima.

Entretanto, os julgadores da 4* Turma da DRJ de Campo Grande nao
reconheceram forga probante ao documento apresentado pelo contribuinte (fl.17 e 50) por
considera-lo carente das caracteristicas exigidas pela legislagdo. Assim concluiram que “ndo se
pode ter como provada, para fins tributadrios, a existéncia da doenga grave.”

No Recurso Voluntério, além do atestado ja apresentado na fase processual
anterior, o recorrente apresentou Laudo pericial da Junta médica do Ministério da Fazenda que
ratificou o quadro de alienacdo mental ja identificado no atestado da Secretaria de Saude da
Prefeitura Municipal de Teresopolis. Além disso, hd descrigdo de um quadro médico com
registro de consequéncias agravantes que levaram os especialistas a indicar a necessidade de
curatela conforme o laudo de fl. 49 com prazo de validade definitivo sem, entretanto, se
manifestar sobre o termo inicial da doenca.
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Compulsando os autos, constato que assiste razdo ao recorrente em suas
alegacdes, posto que na analise dos pedidos de isengdo ou restituicdo do imposto de renda
incidente sobre rendimentos auferidos por portador de moléstia grave, devem ser analisados
todos os elementos de convic¢do constantes dos autos, tais como, informagdes, receitas
médicas, exaincs laboratoriais que comprovem o termo inicial da doenga ou, pelo menos,
reforcem sua indicagao em outro expediente.

Assim sendo, reconheco valor probante ao documento de fl. 50 que descreveu
comi os elementos exigidos pela legislagdo o quadro clinico do interessado, a doenca
ncapacitante indicada pelo CID e o termo inicial da doenca — julho de 2006.

O documento apresenta, a meu ver, as caracteristicas formais essenciais a um
laudo médico pois foi emitido por profissional médico, CRM/RJ (confirmado em pesquisa no
portal do Conselho Federal de Medicina Busca por médico), servidor publico municipal
investido em funcdo na Secretaria Municipal de Saude de Teresopolis ( disponivel em
http://www.teresopolis.rj.gov.br/ em pesquisa personalizada com o nome do servidor)
conforme consta de publicagdo oficial do Municipio em 23/10/2012, a saber:

PORTARIA GP N° 392/2011 — NOMEAR HELIO PANCOTTI
BARREIROS, matricula n° 1-08305-9, para exercer o Cargo em
Comissdo de Chefe do Centro de Hemoterapia, Simbolo DAS-3,
Cod. 40520, na Secretaria Municipal de Saude, com efeitos a
partir de 10/03/2011.

Constato, ainda que o laudo de f1.50 da Secretaria Municipal de Saude de
Teresopolis apresenta as caracteristicas exigidas pela legislagdo e foi redigido de acordo com o
modelo de Laudo Pericial disponivel no site da RFB.

Como se depreende dos documentos apresentados e em reconhecimento das
assertivas aduzidas no recurso, restou comprovado ter o interessado preenchido, a época dos
fatos, os requisitos exigidos pela legislagdo pertinente, posto que, detinha moléstia grave
(alienacao mental), diagnosticada por servicos médicos oficiais, cujo resultado, a luz da lei,
permite o reconhecimento da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica sobre os valores
recebidos a titulo de aposentadoria.

Assim, estando comprovado, nos autos, que o beneficidrio preenchia os
requisitos legais exigidos,dou provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)

Marcio de Lacerda Martins — Relator
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INTIMACAO

Em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 81 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial n® 256, de 22
de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda
Nacional, credenciado junto a Segunda Camara da Segunda Se¢ao, a tomar ciéncia do
Acdrado n° 2201 - 002.008.

Brasilia/DF, 6 de maio de 2013
(Assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
Presidente da 1* TO / 2* Camara / 2* Secao
Ciente, com a observagao abaixo:
(......) Apenas com ciéncia
(......) Com Recurso Especial
(......) Com Embargos de Declaragao

Data da ciéncia: / /

Procurador (a) da Fazenda Nacional



